
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

L . 	 Fones: (75) 3664 1165 
emtaperotevgmnitemn 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

DISPENSA N°. 18/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 31/2023 

Data 	 Hora 
04/ 08/ 2023 	 10h0Omin 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE KITS DE IDENTIFICAÇÃO PARA 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTO FONTE 

01- CA/vIARA 
MUNICICPAL 

01.031.00012001 - 
() GESTA DO 

PROCESSO 
LEGISLATIVO 

3.3.9.0.30.00 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

15000000- 
RECURSOS 

NÃO 
VINCULADOS 
DE IMPOSTOS 

Modalidade: 
Dispensa 

Critério de Julgamento: 
Art. 24, inciso II da Lei n°. 8.666/93 
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Jociara dos Santos de Jesus 
Diretora 

Respeitosamente, 

1),I.CALMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.01610001-12 

.era` r4:ar 	Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmaikeom  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2023. 

Taperoá - Bahia, 04 de agosto de. 2023. 

De: Jociara dos Santos de Jesus 
Para: Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Solicitamos a V. Excia., que autorize a Comissão de Licitação a realizar Processo de 
Contratação da aquisição de kits de identificação para Vereadores da Câmara 
Municipal de Taperoá, no valor estimado global em R$ 8.020,00 (Oito Mil e Vinte 
Reais), com critério de julgamento menor preço global. 

I. Da Necessidade do Serviço: 
A contratação, se faz necessária, para suprir as necessidades dos Edis da Câmara 
Municipal de Taperoá/Ba. 

Il. Razão da escolha do executante 
Observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a fornecedores, tendo a 
Empresa AS BRITO MOREIRA- EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ (MF) sob o n° 19.522.415/0001-53, apresentado o menor preço, com relação aos 
demais. 

A contração dos serviços da empresa supracitada, é compatível e não apresenta 
diferenças que venham a influenciar nas escolhas, ficando está vinculada apenas à 
verificação do critério de menor preço. 

III.Justificativa do preço: 
O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 
geral, o meio de aferi-lo neste caso, encontra-se na juntada documental que evidencia a 
razoabilidade e a proporcionalidade a partir da realização de três cotações, 
posteriormente a análise mencionada, reali7a-se comparações de preços praticados 
com a empresa contratada, com outros entes da administração pública/privada. 

TAPItROA 
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4t.IMSCÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROit 
1.4 	ir+ 
lie lio 

si?,2 
TAPEROA, 

SOLICITAÇA0 DE DESPESA 

Taperoá Bahia, 04 de agosto de 2023. 

Venho, através do presente expediente, solicitar a V. Exa. que determine a 

abertura de Processo de Contratação da aquisição de Icits de identificação para 

Vereadores da Câmara Municipal de Taperoá, conforme proposta anexa: 

Estimamos que a despesa Global para a prestação do serviço acima referido 

será da ordem de R$ 8.020,00 (Oito Mil e Vinte Reais). 

REGIME DE EXECUÇÃO- EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Sendo só para o momento, aguardamos o atendimento à nossa solicitação. 

Atenciosamente, 

(-ua kC-) Strà 4Ç 

Jociara dos Santos de Jesus 
Diretora 

CGC: 13.070.016/0001-12 
Fones: (75) 3664 1165 

E-mail: emtaperoa@gmail.com  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROit 
CGC: 13.070.016/0001-12 
Fones: (75)3664 1165 

I E-mail: cmlaptvort3igmaitrom 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

Critério de Julgamento Menor Preta Global 

'ITEM . DISCRIMINAÇÃO PO PEDIDO 	' 

MIGUEL MORAES 
. 	PILHO 

ISAAC ARESTIDES DE 
CARVALHO 

AT BRITO MOREIRA 

. '- V.TOTAL V.TOTAL , 	,V,TOTAL 

Contratação da aquisição de kits de identificação 
para Vereadores da Câmara Municipal de 
Tuperoil/Ba. 

R$ 	8.357,38 R$ 	 8.230,05 R$ 	8.020,00 

VALOR TOTAL R$ 	8.357,38 R$ 	 8.230,05 R$ 	8.020,00 

• 
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MIGUEL MORAES FILHO 07925912405 
CNP): 42.125.931/0001-66 
ENDEREÇO: AVENIDA DOM ANTONIO BRANDÃO, N0218, ANDAR 1 
CEP: 57051-190 
MACEIÓ-AL 

CARTA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

OBJETO: Aquisição de produtos e acessórios de identificação institucional para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Taperoá - BA. 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO DA COMPRA 

Valor R$ 
Unitário Total 

 09 UN KIT 	CARTEIRA 	PCL 	EM 	COURO 
LEGITIMO 	COM 	O 	BRASÃO 	DA 
REPÚBLICA CONTENDO 5 ITENS: UMA 
CARTEIRA PCL EM COURO COM O 
BRASÃO, UM CHAVEIRO EM COURO, UM 
BOTON EM METAL UM ADESIVO DE 
CARRO 	E 	UMA 	CÉDULA 	DE 
IDENTIFICAÇÃO. 

439,00 3.951,00 

 02 UN KIT CARTEIRA PONTEIRA EM COURO 
LEGITIMO 	COM 	O 	BRASÃO 	DA 
REPÚBLICA CONTENDO 5 ITENS: UMA 
CARTEIRA PONTEIRA EM COURO COM O 
BRASÃO, UM CHAVEIRO EM COURO, UM 
BOTON EM METAL UM ADESIVO DE 
CARRO 	E 	UMA 	CÉDULA 	DE 
IDENTIFICAÇÃO. 

468,99 937,98 

 01 UN KIT CARTEIRA CLASSIC EM COURO 
LEGITIMO 	COM 	O 	BRASÃO 	DA 
REPÚBLICA CONTENDO 5 ITENS: UMA 
CARTEIRA CLASSIC EM COURO COM O 
BRASÃO, UM CHAVEIRO EM COURO, UM 
BOTON EM METAL UM ADESIVO DE 
CARRO 	E 	UMA 	CÉDULA 	DE 
IDENTIFICAÇÃO. 

471,50 471,50 

 01 UN PASTA 	EXECUTIVA 	EM 	COURO 
LEGITIMO 	COM 	O 	BRASÃO 	DA 
REPÚBLICA 

833,25 833,90 

 01 UN PORTA 	NOTEBOOK 	EM 	COURO 
LEGITIMO 	COM 	O 	BRASÃO 	DA 
REPÚBLICA 

439,75 439,00 

 11 UN AGENDAS 	PERSONALIZADA 	COM 133,00 1.463,00 
CANETA. 

E-mail: contato.firanceiromm@yahoo.com  
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ORAS FILHO 07925912405 
CNN: 42.125.931/0001-6 

END: AV. DOM ANTONIO BRANDÃO, N 218.ANDAR 1 

CEP:57051-190 
MACEIÓ - AI 

MIGUEL MORAES FILHO 07925912405 
CNRJ: 42.125.931/0001-66 
ENDEREÇO: AVENIDA DOM ANTONIO BRANDÃO, N0218, ANDAR 1 

CEP: 57051-190 
MACEIÓ-AL 

7. 01 UN CARTEIRA TRADICIONAL EM COURO 
LEGITIMO 	COM 	O 	BRASÃO 	DA 
REPÚBLICA 

261,00 261,00 

TOTAL R$ 8.357,38 

Valor total de R$ 8.357,38 (Oito mil, trezentos e cinquenta e sete reais, trinta e oito 
centavos). 
Validade da proposta 60 (sessenta) dias 

Maceió — AL. 28 de Julho de 2023. 

Assinatura do Responsável 

E-mail: contato.financeiromm©yahoo.com  
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ISAAC ARESTIDES DE CARVALHO 
CNPJ: 30.661.543/ 0001-10 

ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, NP- 22 

CEP: 48.460-000 
NOVA SOURE -BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 

ESTADO DA BAHIA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
, 

7' 

. 

ESPECIFICAÇÃO 

NOVA SOURE-BA, 	26/07/2023.. 

DOS ITENS A SEREM COTADOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
. 	VALOR 

s 	UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1  
KIT 	CARTEIRA 	PCL 	EM 	COURO 
LEGITIMO 	COM 	O 	BRASÃO 	DA 
REPÚBLICA 	CONTENDO 	5 	ITENS: 
UMA CARTEIRA PCL EM COURO COM 
O 	BRASÃO, 	UM 	CHAVEIRO 	EM 
COURO, 	UM BOTON 	EM METAL, 	UM 
ADESIVO DE CARRO E UMA CÉDULA 
DE IDENTIFICAÇÃO. 

09 433,00 3.897,00 

2 
KIT CARTEIRA PONTEIRA EM COURO 
LEGITIMO 	COM 	O 	BRASÃO 	DA 
REPÚBLICA 	CONTENDO 	5 	ITENS: 
UMA CARTEIRA PONTEIRA EM COURO 
COM O 	BRASÃO, 	•UM CHAVEIRO 	EM 
COURO, 	UM BOTON EM METAL, 	UM 
ADESIVO DE CARRO E UMA CÉDULA 
DE IDENTIFICAÇÃO. 

02 462,00 924,00 

3  KIT CARTEIRA CLASSIC EM COURO 
LEGITIMO 	COM 	O 	BRASÃO 	DA 
REPÚBLICA 	CONTENDO 	5 	ITENS: 
UMA CARTEIRA CLASSIC EM COURO 
COM O BRASÃO, 	UM CHAVEIRO EM 
COURO, 	UM BOTON 	EM METAL, 	UM 
ADESIVO DE CARRO E UMA CÉDULA 
DE IDENTIFICAÇÃO. 

01 466,75 466,75 

4 PASTA 	EXECUTIVA 	EM 	COURO 
LEGITIMO 	COM 	O 	BRASÃO 	DA 
REPÚBLICA 

01 829,90 829,90 

5 PORTA 	NOTEBOOK 	EM 	COURO 
LEGITIMO 	COM 	O 	BRASÃO 	DA 
REPÚBLICA 

01 432,90 432,90 

6  AGENDAS 	PERSONALIZADA 	COM 11 129,50 1.424,50 
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CANETA. 
7  CARTEIRA TRADICIONAL EM COURO 

LEGITIMO 	COM 	O 	BRASÃO 	DA 

REPÚBLICA 

01 255,00 255,00 

VALOR TOTAL R$ 8.230,05 

- IDE C "RVAI-14° 

IS A %%Pra% .t.6;41,b54400°Ft°01-111°. 
ENDEREÇC'e:  pft.74.8 A60-000  

NecovijesouFte-BA 

N°22  

Carimbo e/ou assinatura do pesquisado 
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IX IP ES ri t ca Na c:a re ra - 
aviera ida 07 cie Setembro, 02 - Sala 
Centro/ CEP: 4E1450-000 Ci rade -Eta 

cr4 	10S22.. 41 5/0001 -55 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Razão Social: AF BRITO MOREIRA - EPP  
CNPJ: 19.522.415/0001-53  
Telefone: (75)3435-1215 /98252-8961  
Endereço: AVENIDA 07 DE SETEMBRO, N° 02, CENTRO, CIPO-BA, CEP:48450-000 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MINUCIOSA DA COMPRA 
Valor R$ 

Unitário Total 

1 09 UN KIT CARTEIRA PCL EM COURO LEGITIMO COM 
O BRASÃO DA REPÚBLICA CONTENDO 5 ITENS: 
UMA CARTEIRA PCL EM COURO COM O 
BRASÃO, UM CHAVEIRO EM COURO, UM 
BOTON EM METAL, UM ADESIVO DE CARRO E 

425,00 3.825,00 

UMA CÉDULA DE IDENTIFICAÇÃO. 
 02 UN KIT 	CARTEIRA 	PONTEIRA 	EM 	COURO 

LEGITIMO COM O BRASÃO DA REPÚBLICA 
451,00 902,00 

CONTENDO 	5 	ITENS: 	UMA 	CARTEIRA 
PONTEIRA EM COURO COM O BRASÃO, UM 
CHAVEIRO EM COURO, UM BOTON EM METAL, 
UM ADESIVO DE CARRO E UMA CÉDULA DE 
IDENTIFICAÇÃO. 

 01 KIT CARTEIRA CLASSIC EM COURO LEGITIMO 451,00 451,00 
COM O BRASÃO DA REPÚBLICA CONTENDO 5 
ITENS: UMA CARTEIRA CLASSIC EM COURO 
COM O BRASÃO, UM CHAVEIRO EM COURO, 
UM BOTON EM METAL, UM ADESIVO DE 
CARRO E UMA CÉDULA DE IDENTIFICAÇÃO. 

 01 UN PASTA EXECUTIVA EM COURO LEGITIMO COM 
O BRASÃO DA REPÚBLICA 

820,00 820,00 

 01 PORTA NOTEBOOK EM COURO LEGITIMO COM 
O BRASÃO DA REPÚBLICA 

420,00 420,00 

 11 UN AGENDAS PERSONALIZADA COM CANETA. 123,00 1.353,00 

 01 UN CARTEIRA 	TRADICIONAL 	EM 	COURO 
LEGITIMO COM O BRASÃO DA REPÚBLICA 

249,09 249,00 

TOTAL R$ 

8.020,00 

Em atenção à Câmara Municipal de Taperoá - BA, 27 de Julho de 2023. 

nert1.1; Pr.it,rn,u.o45- 

.522.415/0001-53 
AI,  Brita Moreira-EPP 

AN' Sete de Setembro, N* 02-Sala 
Cot I ro-Cep: 48.450-000 

Cfp6-Ha 

1 
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Imprimir Voltar 

 

  

CAI A 
CAIXA ECONóMI A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19 522.415/0001-53 

Razão 
AF BRITO MOREIRA 

Social: 
Endereço: 	AVE SETE DE SETEMBRO 02 SALA / CENTRO / CIPO / BA / 48450-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/07/2023 a 14/08/2023 

Certificação Número: 2023071603174456758140 

Informação obtida em 26/07/2023 11:42:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 05/07/2023 11:07 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233928998 

RAZÃO SOCIAL 

AF BRITO MOREIRA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

114.287.214 
	

19.522.415/0001-53 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 05/07/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI: 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

—e-popTono ap so3TA2as a so.4npozd sono 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 
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PO:ES JUDICIAR'. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AF BRITO MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.522.415/0001-53 
Certidão n°: 33271928/2023 
Expedição: 07/07/2023, às 14:21:28 
Validade: 03/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AF BRITO MOREIRA MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 19.522.415/0001-53, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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PREFEITURA MUNICIPAL CIPÓ 
tribottrociocbo @cebo° com 

PRAÇA JURAM( MAGALHAES, S/N - CENTRO 

CIPÓ - BA - CEP: 46450-000 

FONEiS) (75)3435-1023 CNPJ/MF: 13 60.853&000195 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000483/2023 

Nome/Razão Social: AF BRITO MOREIRA - EPP 

Nome Fantasia: 	THERMAS METAL E COURO 

Inscrição Municipal: 000000932 	 CPF/CNPJ: 19.522.415/0001-53 

Endereço: 	 AV Sete de Setembro, 02 SALA CENTRO 
CIPÓ - BA - CEP: 48450-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATE APRESENTE DATANÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 
** ...... *****...1 *********************** ********** 	*************** **************** ******* ********************. ************** 

*****M* ****** * ***** ****************** *** *** ********** *M.M.*** *********** **** ****** * * 	*************** 

******** ****.........*******4 ******* *M.AW*W*.....~-*** ***** 

******* ...*************** ** ***** **...********************* *********** **************....... ***** 

iti~ii*drIrk ******* 41rIttyr********...4*.i...ik.k..4******......ityy.**t~~* ****** M********.******~~~~ 

Esta Certidão foi emitida em  17/0712023 	com base no Código Tributário Nacional, lei rf 5.172/66. 

Certidão válida até: 16/08/2023 

Código de controle da certidão: 3100037187 

III 1 

  

  

  

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AF BRITO MOREIRA 
CNPJ: 19.522.415/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212!  de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:07:27 do dia 01/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/10/2023. 
Código de controle da certidão: ABF8.63B5.44BB.E28B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00210645E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 18/07/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: AF BRITO MOREIRA 
CNPJ: 19.522.415/0001-53 
Endereço: AVENIDA 07 DE SETEMBRO, N°2, CENTRO, CEP: 48450-000, CIPÓ-BA 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e como §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 18 de julho de 2023 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
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..\ 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
,- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.522.415/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA 

CADASTRAL 

DE ABERTURA 
14/01/2014 

NOME EMPRESARIAL 
AF BRITO MOREIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
THERMAS METAL E COURO 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO CIAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 
15.29-7-00 - Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 
16.29-3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis 
16.29-3-02 - Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis 
17.49-4-00 - Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não 
especificados anteriormente 
22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
38.114-00 -Coleta de resíduos não-perigosos 
41204-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.134-00 - Obras de terraplanagem 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV SETE DE SETEMBRO 

NUMERO 
02 

COMPLEMENTO 
SALA 

CEP 
48.450-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CIPO 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
renatinhasbrito@hotmall.com  

TELEFONE 
(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/01/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/0112023 às 10:28:56 (data e hora de Brasília). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

19.522.415/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/01/2014 

NOME EMPRESARIAL 

AF BRITO MOREIRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

47.44-0-02 - Comércio vare 
47.44-0-99 - Comércio vare 
4731-2-01 - Comércio vare 
47.53-9-00 - Comércio vare 
47.61-0-03 - Comércio vare 
47.63-6-02 - Comércio vare 
47.71-7-01 - Comércio vare 
47.71-7-02 - Comércio vare 
47.71-7-03 - Comércio vare 
47.73-3-00 - Comércio vare 
47.74-1-00 - Comércio vare 
47.82-2-01 - Comércio vare 
47.82-2-02 - Comércio vare 
47.89-0-03 - Comércio vare 
47.89-0-05 - Comércio vare 
47.89-0-08 - Comércio vare 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
56.11-2-01 - Restaurantes e 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas 
56.20-1-01 - Fornecimento 

ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

ista de madeira e artefatos 
ista de materiais de construção em geral 
ista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
ista de artigos de papelaria 
ista de artigos esportivos 
ista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
ista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 
ista de produtos farmacêuticos homeopáticos 
ista de artigos médicos e ortopédicos 
ista de artigos de óptica 
ista de calçados 
ista de artigos de viagem 
ista de objetos de arte 
ista de produtos saneantes domissanitários 
ista de artigos fotográficos e para filmagem 

similares 
de chá, de sucos e similares 

de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV SETE DE SETEMBRO 
NÚMERO 

02 
COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 

48.450-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIFIO 

CIPO 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

renatinhasbrito©hotmall.com  
TELEFONE 

(75) 8189-44861 (75) 3435-1215 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/01/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/01/2023 ás 10:28:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.522.415/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/01/2014 

NOME EMPRESARIAL 
AF BRITO MOREIRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
56.20-1-04- Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
58.12-3-01 • Edição de jornais diários 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.01-5-01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.01-5-02 - Web design 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não•customizávels 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
74.20-0-01 -Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
77.21-7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 -Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
8230-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00- Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletremicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV SETE DE SETEMBRO 

NÚMERO 
02 

COMPLEMENTO 
SALA 

CEP 
48.450-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CIPO 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
renafinhasbrito@hotmailcom 

TELEFONE 
(75) 8189-44861(75) 3435-1215 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/01/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863!  de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/01/2023 às 10:28:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 3/3 
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areds~. 
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4761003 

4782202 
4774100 
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4744099 
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~Ra to CIIRTO 

COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES,BIJUTERIAS E ARTESANATOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA; 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO: 
COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA; 
COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS; 
TRANSPORTE ESCOLAR 
XJOCXXXX)00( XXXXX)000000(XX )0~000CXXXX X XXXXX.500050( 

13.TA DE ~lb DM AI ~MI NI~10 IX INNICIMÃO MO CM MAIIIISIIII~ te Ila Olá DE 1111.41 OS MI» LIS 
PERC ARMO, 

1190 CM JUNTA COEM* 
OFPinie e  

Di 
 

XXXXXXJ000CCO g:0:0ZOUCCO3CC XXTOCCXX:00000( 
MAL  irai 

PELO1"E~ MIIIIATUR• 

A F 
04 F; 	 Iv. 0.1. „...4  

-"4", Tr7oruaci 
DATA 04 ~ATUFA 

06/01/2014 

táttIGIATIMA CO 0~1e10 

1%.-  PrprerniStpt,  2m,tn mesi 
PARA USO EXCLUSIVO DA ar:A COURCIAL 

- DEFERIDO. 
PUBLIQUE-5 	QUIVE-SE 

ti / 

AUTF-WRCAÇÃO 

~MS 

... 111111KININIMEHEINI tMEflF 
SA1201404887669 

Processo: 25179e23 -  D
oc. 13 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2023 14:50:00

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e2176611-5905-4755-9bca-16825c4066a8



PARA Uso Exclusivo DA 	ccetraan 

AU 

0 REGLSTRO GA 14101/2914 N° 2910~8 
14/00721243. de 10(01/2014 

NEN 

1404867669 

UON 

Miniabh4o do Detenroboirnento, Indelstrkto COmórCio Extenor 

t5e Secretaria de COMértdd e Serviço* 
Oustayinto Nacional do Quiabo do Cantão 

REQUERIMENTO DE E ÁRIO 

leuld90 DODISITrY.Y0 DO 	OENNIESA - MN Oh Nilit ~nik OS ~MS • nal) 

ncX)30,COCI)0Cf 1 -- U 

.OoMilltISPY Nefflado um ~si 

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 
geoweihuo•DE 

BRASILEIRA 

	 I Cimo cra. 

SOLTEIRO 

ANY 

M!i  F ,D 
REME Ca MARY Naidia 

1 xoccarococa 
ano 
WADánGTON CEZAR DE OLIVEIRA MOREIRA 

In 
[RENATA DA SILVA BRITO 	 .. 

ZiellaNDE ~ND MS ~Nu WCOD Ni Nela •,~1 
11388.059-16 I SSP IBA 	1 Gao6t45-jp____,  

21/11/1994 
POR (anu da ~Sob -mona GÉDADYIDO ae eia da carol 

103CCOXiCCODY 

romaJADO AN NIXIWCOAC- imilrt.~1 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO 86 
CCCODDY3 	Na 

OfleilTiO I aliNta00~113 No. 
r48.450-000 	52e. CASA I CENTRO  

laDCW) 

CIPO 	  

UF 

I BA 

declara, sob as penas de lei, nbo esta Impedido de exercer atividade 

outro registro de 	 e ~ir ili JUNTA COMERCIAL DO 
empresária que rido possui 

ESTADO DA BANIA 

ame DO ATO r000..ÇAQDO ATO COONO DOMINO oençao ao nono 

080 X:03C0a3C~ 
axtrzozom 

educo ed ~de do evion0 moura cOoloo DO MEM) iatiCRIÇAD CO WdAIDO 

XIOCODOMMON 
OCCOZOCOFCCOl 

103~Can 

AF BRITO MOREIRA 

st." MI 

AVENIDA SETE DE Sti 	ttMBRO 

	 Sb 

02 
101311‘1140 U12,40 Ilei 

Carlarel0 

SALA 

~traia 

CENTRO 	 r8.450-000 
Nen da line Ccotardd) 
528 

is 	ma Na 
CORREIO RUITIONCO (MIAM 

C1PO 	 1 BA 	I BRASIL renatinhasbrtioêhatmailcom 

VALY DO ~TM.- RI 

50.000.00 
VAJORCO YinTs. - dar ~O 

CINQÜENTA MIL REAIS 

ccestataba 

Pnioly ~In 

~aia ;ia ~nu 
COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS;( C,ARTEIRA,BOLSAS, QUADROS,CHAVEIROS) 
FABRICAÇÃO 	DE 	ARTESANATOSXXXXXXOGYJ( 	XXYJOCXXXX;COCXX 	XXXX)0000OCODOCX 

4789001 
ANUS, soaria 
4751201 

3811400 
4924800 
4744002 

3299099 
1000(%02< 

XXX.10D<XXXXXX 

COO" UZIO CA aNTA 
DATA ol Aderno DOS AWMADEZ 

xxxioucaxxxxx 

BODINERO De 111~0 MO YEN 

ICOGOX0303ca 

turtfaNcia OE la 012 DE ?YUAN OUTRA DF 
offite all: 

1000XOCCCCCOC 

la 

1"  

DEFENDince rn  

OCMEPI~M.1 "1  13.~-8"  

AATOIATURA DA FAMA nepreedeni~1~1~1i 

AP (2,D/çrtünc 
. 

DATA DA AINNATORA 

0601/2014 1 

ASINATIANA CO ~AM 

Pi 	,-,..„ jSLpe "-"aâ 	nin-,,,.,.., 
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Praidíaso d R•palica 
Manca da Mca• aduma Enarm 

r Meneada d• Raciona:~ • andidicorio 
Departimento de RailStro Empinara C ~ai° 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

- 
NÚMERO DE IDOMFICAÇÃO DO REGSTRO CE EMPRESA - NE DA SEDE 

29104937810 

MÁS DA FRUA asada comonle ano rama alta 
- 

XXX:0000CCOCCCOC.OacOOCCXXXCOXICC 
104E DO 	E&4PIO aorrace: •am areamead 

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 
NAOONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CM 

JLTEIRO  
Mn/ 

MASCUUNO 

RE" Ca sois pueempe4 

	 araucctranecoatemeram 
FILHO DE (çM) 

WASHINGTON C12.AR DE OLIVEIRA MOREIRA 
(MM) 

!RENATA DA SILIMBRITO 
Nesoce Em (date da ~aso) ~IODAM 

21,1 irI994 

no 

1338905916 

Oalo antas 

ISSP 	 . IDA 
cor ~1 

025.060.145-19 
EMANCIPADO POR flonts de tier~ • arara ri caso da ~) 

 	,... 	.. 
001A0UADO NA 'LOGRADO(RO - na rd. Mc) NOMERO 
AVENIDA SETE DE SETE/OIRO 86 
COMPLEMENTO 

CASA 
akIFIROMOSTRITO 

CENTRO 

CEP 

48450000 

saaeramem • 
abra.bee ~1 

eiveacbeo 

CIPO 
ta 

BA  
declara, sob as penes da lei, não estar Impedido de exercer 

empresári0 e requer à Lhana Commelal do Estado da Babá. 

1._  atividade empresária, que não possui outro registre de 

COMO° CO ATO 

002 

DESCRIÇÃO 00 ATO 

ALTERAÇÃO 

cOce00 nONENTO 

021 

DESCRIÇÃO CO EVENTO 

Akerano de Dados faceto Nona Ernproutrial) 
ODirsa DD ~O DESCRIÇA0 DO tveRTU ortati o0 EVENTO DESCI:~ DO EVENTO 

4C-000Stavatax 	  
NOME EMPRESARIAL 

AF BRITO mOREIRA ME 

L0GRA0OuR0 (rue, liv. e.) 

Av SETE DE SETEMBRO 
NÚMERO 

az 
GOMAMO:O 

SALA 
B•MateretSTRITO 

CENTRO 

CEP  
48450000 — 	. 

MLN1CIPID 

cu;lb 
UF 

DA 

PAIS 

BRASIL 

CORROO atm:reco (ra) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

50.000,00 
VALOR DO Garra Wer Fuvude 

Cinquenta MN Reale 
050mo CM AITVIDALIE ECON4ICA 	 Drenem DD cera 

(CNAE Foce) 

Maldade Pendem' 

4789001 

AtMdadet Secundinas 

4213800 

4313400 

4330499 

4645101 

4849499 

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA, 
COMERCIO 	ATACADISTA 	DE 	INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 	USO 
MEDICO,CORGICO.HOSPITALPR E DE LABORATOMOS: 
COMERGO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFIGOS E PARA FiLMAGENI: . 
COteHECIO VAREJISTA DE ARTIGOS MED/COS E ORTOPÉDICOS; 
COISCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE: 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACELMCOS, COM MANIPULAÇÃO DE FORNFIAAS: 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS HOMEOPÁTICOS: 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS: 
COMERCIO VAREJISTA DE PRoouros sAntAwrEs DOMISSANITÁRIOS: 
CONSTRU 	O DE EDIFIC/OS; 
FABRICAÇÃO DE PAINEts E LETREIROS LUMINOSOS: 
FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 
DOMPOLIMR: 

DATA DE 'MOO CIAS ATMDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO Chin 1Amarrar 	Dar.al*a 	t UStrOA -SITA OC•A~L ; 
14r1/2014 19522415000153 

MS 	jxxx, ' 	• 

Fm 	Pao 

a 	 PI 4  

(eg pia / 

DATA DA ASSINATURA 

01/1212015 
TURA DO ORM . -. • 

11 	i  
a 	•I 	0 k t 	L• á 	' a. _ 

PAUSO 44 	• LetJuNtA 

	

otranno 	W 
ptau•Ouosu E ps• . 

vos 	r. 

	

!40,1 	- 	• 	• 

AltrOineaçÃo 

, 	• 
/& 
,, 

I 	/17/ 01 
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• 

Pree *Sinas de República 
Seer/lerá da Micro e Pequena Empresa 
Sentada de flationatraçie e SPnpitIcaç3o 
Departamento de RefflaIre,,EN9makt141 e 'MACK 60. 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

     

NÚMERO DE10/3411FiCAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- MRE CM SEDE 

29104937510 

MRE DA FLIAL Dommolartenente se mo reliwena a‘eir 	. 	.  
. . . 	...- 	. 	.. 

' JOCCX300000000DOOCCO0K)006003000(X 
NOME DO Oh/PRESIDO Noa 	lemedeltral moi 

AGENOR FELIPE BRITO MI-SEIRA 

N 	• aunann 

BRASILEIRA 

rADO era_ 

SOLTEIRO 
SEXO 

MASCUUNO 

REGIME DE eorsequisisso 

 	• 	 Tacazactosuccrouaom 
FADO DE (PAU 	 9MA) 

WASHINGTON CIWAR DE OLIVEIRA MOREIRA 	 RENATA DA SLVA BRITO 
NASCIDO EM (tata da neadnierriO) 

21/11/1994 

MaillOACE ~aro 	 Oigia ~NO 	 UF 

13388059113 	 ¡SSP 	 I BA 

GREI:traem) 

025.030.145-19 
, EMANCIPADO Pai Denta de ranc~ • aomera em eme de menor) 

. 	 ••• 	••• 	•• 	............ • .... 	• 	•• 	••••• 	• 	....... 
DOMICILIADO NA LOGRADO(RO- na ev. et) NDMERO 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO 85 
GOIMWAENTO 

CASA 

BAIRROPDIADu i 	u 

CENTRO 

CEP 

413450000 

cemanartmane 

MUNIGIRO 

CIPO 

UF 

BA. 

declare, sob as 

empresário e rectuer 
penes da leL no estar impedido de exercer atividade empresária, 

junta Comerciai do Estado da Barda. .S 
que na° possui outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESGIDÇÃOOLD ATO 

ALTERAÇÃO 
00010200~0 

021 

DESORIÇÂO DO EVENTO 

Aleafloo 0, Oras (Exalto ~a Empreaselel) 
orai) Po cvano nesclarsto DO EVEK tO 080100 00 ~no DESCRIÇÃO DO EVENTO 

racccouanban 	  
¡NOME EMPRESARIAL 

AF BRITO MOREIRA ME 
LOGRADOURO Dut ev. Me.) 

AV SETE DE SETEMBRO 
NOMERO 

02 
comPLENENTO 

SALA 

13AIPROCISTRITO 

CENTRO 

CEP 

48450000 
ar.1224".." 	

• 

Loschno 
I. 

CIPO 

IR 

8A 

PAIS 

&USW 

CORREIO ELETRON,C0(~) 

renanhatelloOlaIrrateam 
VALDIR 00 CAPITAL - RI 

50.00000 

VALOR D3 CAPITAL Dar ArbrAn) 

Ekiquenta MI Real* 

GONGO DA ATIVIDADE EcorrOmica oEscrucAo 03 0114J00 

(CP IAE Fac51) xxxKommoç 

Athekkide PrIndpel 

4789001 

AINklades Secundárias 

4924900 

5611201 

5611203 

5620104 

7420001 

woomnao2occocat= 

DATA 99 INICIO DAS ATIVIDADES IraGERO DEINAR'010.0 Aro CT1DA ITA5.""0""rAtir5acT omTA`A 	. U3T) DA ADD.,. COTJESE-PD- 
14/1/2014 19522415000153 MRE ~Moo 	 iff 

	

'..- 3.-,,,A,-*:''.. 	•,- ell  
atam 	1 

A 	TURA DA REMA PELO 	- • 
Ab 
e 	 r * 

- • ColApSo reptesannh~g~.  . 	 / 
Is, 	NO.... 	r\--k -C 

DATA DA ASSINATURA A7ITURA 

01/1 	5 

	

00 a 	--. 	», 	• 	 ,/ 

° 	I .:Nt 	 • 	- 	r .  
PARALISO 	DA,JUNT 
DEFEFUDD 
PUBLIO "7 

Na no 

AL0 

i ti 	JUNTA-COMERCIAL DO ESTADO DÁ ãÀ-AIA - 	- 	- 	- 
4•400 	CERTIFICO O REGISTRO EM: 16/12/2015 SOB N°: 97523872 

JUCESProtoedo: 151774765-4, DE 16/12J2015 

ESprêla : 29 1 0493781 O 
, At as] TO ROSEM rx 	

' 	, 
(4. 	th4Stam. _ 	 I 

- 
t:;12-41Z 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 
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Z." 

o Presidência de RepÚblte. 
Secretaria da Mero e Penteio Empresa 
Secretarie de Racionam-0o e S wrçlillcacjo 
Departamertle de Registro Eme/cearia' e Integtmlm 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

-- 

MOIAM° DE IDH4TIRCAÇÃO no REGISTRO DE EMPRESA 	DA SEDE 

29104937810 

MRE DA RUM /preencher *encale s• at rant alba 
a 

)0000(XXXX>DOCOCCOC000300-3Q/05( 
00 FmmOreAPPO ~mo men ebreMeides) 

AGENOR FELPE BRITO MOREIRA 
Atenram inerte  

BRASILEIRA 

ESTADOCPAL 

SOLTEIRO 
SEXO 

MASCULINO 

REMEM BENS Me ceado) 

rocxx 
FILHO DE (fita 

WASHINGTON CEZAFt DE OLIVEIRA MOREIRA 

illikr) 	 . 
I RFJ4ATA DA SILVA BRITO 

NASCIDO EM 	de Noa 	needrneein) IDIOARMOE número Oroie enema 	 UF 

21/11/1994 133880591B ISSP 	 jBA 

GREI 	) 

1725.060.145-19 
EMANCIPADO POR (forme de ernonceeNle - ecesenie *mese ó enetW) 

alCCOOCCCCOMCICOMMICON~COOCOCCOZCZ 	 

DOMICILLAIX) NA (LOCRADOUF/0 -11A. 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO 

ev. et) 

‘ 

NIAERO 

88 
COMP./mem 	O 

CASA 

GAIRROVISTRTIO 

CENTRO 

CEP 

48430000 

caseorowa 
Cama ....s Ce••••.) 

murado°.  

CIPO 

ur 

BA 

;teclara, sob as penas da lel, 

empresário e requer á Junta Comercial 

Mo estar Impedido de exercer 

do Estado da Bahia. 

atividade ernpreserid, que ;tôo possui outro registro de 

cOommioo ATO 

002 

DEE07107.0 DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CdoOd*OEvEmo 

021 

°Estoca° no EVENTO 

Allermálo de Data receba Nome EMpreStred) 
020100 ne Berre)  DESCMÇÃO 00 EVENTO COdedo0EvENTD DESCRiÇÃO DD EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

AF ARITO MOREIRA ME 

U3ORACOURo (na se. md.) 

AV SETE CE SETEMBRO 

HOMERO 	-----" 

02 
Comee rMINTO 

SALA 

BAIFIRCLDISTRI70 

CENTRO. 

CCP 

48150000 

=5.4...t 

.MUNICIPIO 

CIP3' IDA. 

PAIS.  
BRASIL 

CORREIO ELETROMCO (nr•MI) 

can 

VALOR DO CAPITAL -4 

50.E00.00 

VALOR DO CAPITAL (per canso 

Clemente ia Reais 
cCaocr DA ATIVIDADE ECCINCeACA 

(CNAE Erni) 

AINklede Principal 

4789001 

AtMdidet Seandirlas 

3299004 

3299099 

3312103 

3811400 

412044)0 

DESCRIGA0 00 ~O 

COMERCIO VAREJISTA DE SINSIIRES,BUILITERIAS E ARTESANATOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE VIAGEM 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
COMERCIO VAREASTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS OE INFORMATICA 
COLETA DE RESE3U0S NAO PERIGOSOS 	 , 
TRANSPORTE Eslym AR 
COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS(CARTERA.BaSAS.QUADROSCHAVEROS) 
FABRICACAO DE ARTESANATOS. 
ALUGUEL DE EQUFAMENTOS RECREATIVOS E .ESPORTIVOS: 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIC7, 
ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIOEXCETO ANDAIMES; 

DATA DE INICIO DAS A1Tv1OAMES 

14/1/2014 
O DE INSCRIÇÃO Noemi 

10522415000153 
timnisene nas". t40"a". 	USO DA 41.0.1A <7.3MERrieJ 

1 RIRE ~dar 	DE 	• ''N.  :::' rÁ•tel 	Ir3.  I 	NÃS•Mo  

I 	nom 	I _23r55 
a!, nftp.teueRoMext.prorsiptrtenee~ 

0:31117/0., 
DATA DA ASSINATURA 

01112/2015 
••• MOURA 00 	• • 

hu.' 	a 	 7 	bittp 	• I it ' 	IP, 
PARALISO .  i .. IVO DA JUNTA 
DEFERIDO 
PuTIUOU S 

is 	. 	. Ápf#A 

ai • 

I r  31"ditm . 	• 

~MAÇÃO 

i 	r 

ti  rt ri. 	1:12:;115 
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Presidem-uh da ~bem 
~nada da Micro. Pequena ~Me 
foram:ia de RJesonatta00 Simpitticacao 
Departamento de R ~To Einpiesadal e Integrado 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERODE IDENTWICAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA - EME DA SEDE 

29104937810 

MME DA PROL Oreanchat ~mel ee mil Wien a Mel)----- 

)00OCOCCCCOOCC0OOCXX200C034:00000t 
- 	_ 

NOME DO SW11E84410 (cambio men atflursa) 

AGENOR FEUPE BRITO MOREIRA 

MACIOMAUDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO" 

SOLTEIRO 

SEM ~NE DE len (ae alado) 

MASCULINO MO, 	 ri. 

F11.10 IX (pil 	 (ma) 

WASIONGTC44 CEZAR DE OLIVEIRA MOREIRA 	 'RENATA DA SILVA fIRITC) 

Eitcpeo *71 	 UF CP F (nem',) NASCCO Em (des de necImi•Mil 

21/11/1994 

icertIOACE ~e 

1338805916 	 ISA _Jss 025.050.145-19 

E/AANCIPADO POR acena a inundeeçao - ~len aso de~ 

001410LIA.09 NA (LOGRADOURO - me, te. Mc) 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO 

talinO 

88 

COMPLaiont. sAMRO/DISTRRO CEP CCOIGKIDOlt~ lar ge.l.age~" • 

CASA CENDRO 48450000 

RUMINO 

CIPO 

uF 

BA 

declara, sob as 

em • — doe r 

penas da lei. no estar impedido de exercer atividade empresária, 

er thlunta Comercial do Estado da Unia. 

que no possui outro registro de 

cOoic0 00 ATO 
i 
ore 

DESCRIÇÃODOATO 

ALTERAÇÃO 

COmeo coarem 

021 

DESCRIÇÃO  DO EVENTO 

Mereça° de Dados (Excele ficem Empinada) 

atoeO 00 DARIO 
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Presidincle da NOM-kg 
Secretaria da Mico e Pequena Enaltan 
SecretaTta Radeoiatt2ano • S ~Mem. o 

DaPart2nerdi de %Visto Erepteratial e INer".io 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
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a 

Plaalai nau da ~abras 
Secreersti de taro e Pequem ~ma 
Semente de ftacionallismio e MomMica4So 
DiPadna* de ResNma ~anal e Iniearepo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
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NACIONALIDADE 
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Preolanefa da República 
Decretada 44 Mkro • Pequeno Eellmem 
SecrtbrIe de flationotkaçÃo e SImprokaelo 
Departarnemoa de ANI/MI0 EmPrommai • millacio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
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Presidiada ela ~Peaks 
fetnetaria da Micro e Pequena Empresa 
tentaria de Ratboadneraa • SanPlifenT50  
Departamento de Registro Emimminai e Integraillo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

N1flERO DE IDENTIRCAÇÁO DO REGISTRO DE EMPRESA 	DA SEDEMREDA 

29104937810 

GLIM (Neeneher soare* me alo teMesnai • ellars 
... 	- 	 . 

XXXXXX,0300(.81=XXXC0( 

NOME CO ~REMIDO (compleaa ama serretaturss) 

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 
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penas da lel. nâo estar impedido de exercer atividade emprestria, que nâo possui outro registro de 

re Junta Comercial do Estado da Ba há. 
cano DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO 00 ATO 

ALTERAÇÃO 

taCtsOce soverto 

021 

DESCRIÇÃO 00 ~TO 

Alteniau de Dados (Exceto Nome Empresar(*) 

Cd01420 ao aterr0 DESCRIÇÃO 00 SENTO CCODO tio ~PD DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

xxxxxxeoccomam 	  • • XflCflXC• 	  

NOME EMPRESARIAL 

AF BRITO MOREIRA ME 

LOGRADOURO (ma, am em.) 

V SETE DE SETE BRO 

Ia)MERO 

62 

COMPLEMENTO 

SALA 

BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

CEP 

48450000 

WeirAlf0~11% 11.•••••ffic....ry 

AALIMCIRO IS 

CAPO BA 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO CLETROMCO(*-rad) 

reneWtastelbeinta 

MOR DO CAPITAL- R$ 

50.000,03 

VALOR DO CANTAI (snr *Mango) 

Cinquenta MJ Reais 

CODIDO DA ATRIDADE ECONCSAICA 

(CNAE Fiscal) 

AtMdede PrIn6pel 

4789001 

MMdades Secundarias 

4744002 

4744099 

4751201 

4761003 

4763802 

DESCRTÇÃO DD OBJETO 

LANCHONETES. CA91-8 DE Ci. DE 
MANUTENÇÃO E  REPARAÇÃO  
EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS. 
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇJO; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DOMESTICO; 
RESTAURANTES: 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
TREINAMENTO EM DESEINOLVIMENTO 

SUCOS; 
DE APARELHOS 

PRAÇAS E CALÇADAS; 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

AF BRITO MOREIRA 

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
21/11/1994, SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n° 025.060.145-19, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 1338805916, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 
86, CASA, CENTRO, CIPO, BA, CEP 48450000, BRASIL titular da empresa AF 
BRITO MOREIRA, registrada Junta Comercial do Estada da Bahia, sob NIRE pe 

29104937810, com sede Av Sete de Setembro, 02, Sala, Centro Cipó, BA, CEP 
48450000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o n° 
19.522.415/0001-53, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual passa a ter por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: 

COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES,RUUTERIAS E ARTESANATOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE OPTICA COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA DE MA IERIAIS DE CONSTRUCAO 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE INFORNIATICA COLETA DE 
RESIDUOS NAO PERIGOSOS TRANSPORTE ESCOLAR COMERCIO 
VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS( 
CARTETRA,BOLSAS,QUADROS,CHAVEIROS) FABRICACAO DE 
ARTESANATOS. ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E 
ESPORTIVOS; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE 
USO TEMPORÁRIOEXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE 
FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA; COMERCIO ATACADISTA 
DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
1v1ÉDICO,CIRCIRGICO,HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMERCIO VAREJISTA DE OBJETOS 
DE ARTE; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS 
LUMINOSOS; FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PREPARADOS 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

AF BRITO MOREIRA 

PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR; LANCHONETES, 
CASAS DE CHÁ, DE SUCOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS 
ELETRONIÉDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
IRRADIAÇÃO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM, OBRAS DE URBANIZAÇÃO-
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO; RESTAURANTES; 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,CONGRESSOS,EXPOSIÇÕES E 
FESTAS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL; FABRICAÇÃO DE AR re.}ATOS DE COURO; EDIÇÃO DE 
JORNAIS DIÁRIOS; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; WEB DESIGN; DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO 
E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TRATAATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECIFICAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTER_NET; FOTOCÓPIAS; 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO; COMERCIO VAREI/STA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; REPARAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; ATIVIDADES DE 
TELECOMUNICAÇÕES; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE COMUNICAÇÃO CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO 
SOB MEDIDA; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS DE 
QUALQUER MATERIAL; FABRICAÇÃO DE AR 	lEbATOS DE MADEIRA, 
EXCETO MÓVEIS; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CORTIÇA, BAMBU, 
PALHA, VIME E MATERIAIS TRANÇADOS, EXCETO MÓVEIS; FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-
CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 
PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; COMERCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL 
PLÁSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA EMPRESAS. 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4789-0/01 - comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos. 

9521-5/00 - reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico. 

6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 

e) 

ISICEB 

Certifico o Registro sob o n°98078729 em 08/06/2021 
Protocolo 218762399 de 08/06/2021 
Nome da empresa AF BRITO MOREIRA NIRE 29104937810 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 153930681349122 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/06/2021 
por Tisna Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

Processo: 25179e23 -  D
oc. 13 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2023 14:50:00

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e2176611-5905-4755-9bca-16825c4066a8



ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

AF BRITO MOREIRA 

6190-6/99 - outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente. 

5812-3/01 - edição de jornais diários.' 

5620-1/04 - fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 
domiciliar. 

5620-1/01 - forneeitnetito de alimentos preparados preponderantemente para efilpfegag. 

5611-2/03 - lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 

5611-2/01 - restaurantes e similares 

4924-8100 -transporte escolar. 

4789-0/08 - comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem. 

4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes dornissanitários. 

4789-0/03 - comércio varejista de objetos de arte- 

4782-2/02 - comércio varejista de artigos de viagem. 

6201-5/02 - web design. 

6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis. 

9512-6/00 - reparação e manutenção de equipamentos de comunicação. 

8599-6/04 - treinamento em, desenvolvimento profissional e gerencial. 

8230-0701 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 

8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente, 

8219-9/01 - fotocópias. 

7739-0/03 - aluguel de palcos, coberruras e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes. 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. 

7721-7/00 - aluguel de equipamentos recreativos e esportivos. 

7420-0/01 - atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina. 

7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica. 

6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na interna. 

6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

AF BRITO MOREIRA 

6203-1/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis. 

4782-2/01 - comércio varejista de calçados. 

4774-1/00 - comércio varejista de artigos de óptica. 

4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos_ 

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 

4120-4/00 - construção de edifícios. 

38114/00 - coleta de resíduos não-perigosos. 

3312-1/03 - manutenção e reparação de aparelhos eletromédícos e eletroterapêuticos e 
equipamentos de irradiação. 

3299-0/99 - fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente. 

3299-0/04 - fabriCação de painéis e letreinoS luminosos. 

3101-2/00 - fabricação de móveis com predominância de madeira. 

2229-3/99 - fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não 
especificados anteriormente. 

1749-4/00 - fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e 
papelão ondulado não especificados anteriormente. 

1629-3/02 - fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros 
materiais trançados, exceto móveis. 

1629-3/01 - fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis. 

1529-7/00 - fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente. 

1521-1/00 - fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer 
material. 

4313-4/00 - obras de terraplenagem. 

4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção. 

4771-7/03 - comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos. 

4771-7/02 - comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de 
fórmulas. 

4771-7/01 - comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaçno de 
fórmulas. 

4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos. 

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria. 

tad 
JUCES 

Certifico o Registro sob o n°98078729 em 08/06/2021 
Protocolo 218762399 de 08/06/2021 
Nome da empresa AF BRITO MOREIRA NIRE 29104937810 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.govibr/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 153930681349122 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/06/2021 
por Tiana Regila M 6 de Araújo - Secretária-Geral 

Processo: 25179e23 -  D
oc. 13 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2023 14:50:00

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e2176611-5905-4755-9bca-16825c4066a8



ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

AF BRITO MOREIRA 

4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
audio e vídeo. 

4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
informática. 

4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral. 

4744-0/02 - comércio varejista de madeira e artefatos. 

4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente. 

4724-5/00 - comercio varejista de hottiftufigraajeiros. 

4649-4/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente. 

4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios_ 

1413-4/01 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medida. 

Cláusula Segunda e Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E,. por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

CIPO/BA, 2 de junho de 2021. 

(3._.omm -çay_tante "Igisttui 
AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 
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NOME DA EMPRESA AF BRITO MOREIRA 

PROTOCOLO 218762399- 08/06/2021 
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EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 
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TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 08/06/2021 
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CPIF. INSC. EST. 

CONCEDIDO A 

NOME FANTASIA 

THERMAS METAL E COURO 

	  C.N.P,J. 

	 i
19.522.415/0001-53 

INSC MUNICIPAL 

000000932 

COD. CONTRIEÚNTE 

8204 

AF BRITO MOREIRA - EPP 

Uerin 

DESCRIÇÃO DA TAXA 

237 	TFF/TLL - Comercio Varejista. 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

237 	TFFrTLL - Comercio Varejista. 

ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,  
PARA FUNCIONAMENTO NOS SEGUINTES HORÁRIOS:  

HORÁRIO NORMAL 

Das: 00:00 às 00:00 
HORÁRIO ESPECIAL 

X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

DATA INICIO ATIVIDADE 

27/01/2014 

DATA DE VALIDADE 

31/12/2023 

í
ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL DE FÁCIL VISU LIZAÇÃO 

AVISO 

DATA EMISSÃO 

11 /203 

PREFEITURA MUNICIPAL CIPÓ 

Secretaria de Finanças 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

[ENDEREÇO 	 

AV Sete de Setembro 02 SALA CENTRO - CIPÓ - BA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERM 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)36641165 
E-mail: emtaperoa@gmaileom  

VALIDO. ARCOS DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2023 

Ilma. Sr'. Joselina da Silva Nascimento 

Presidente da Comissão de Licitação 

Setor de Licitações. 

Venho, através do presente expediente, autorizar a abertura de pio.esso 
administrativo visando a Contratação da aquisição de kits de identificação para 
Vereadores da Câmara Municipal de Tapem& a fim de que Vossa Senhoria e demais 
Membros da Comissão possam executar suas atribuições, conforme legislação 
especifica em vigor. 

Atenciosamente, 

Taperoá -Bahia, 04 de agosto de 2023. 
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TAPERO 

DER IVALDO ARCOS D DOS SANTOS LISBOA 
sidente da Câmara 

ttivtie 
e -5 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emiaperoamail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2023 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Ilm,°. Cristiano da Silva Almeida 

CRC/ BA n° 023540/0-2 BA 

Câmara Municipal de Taperoá 

Em virtude da necessidade de contratar empresa do ramo especializado, para 
Contratação da aquisição de ldts de identificação para Vereadores da Câmara 
Municipal de Taperoá, solicito providências no sentido de verificar a existência de 
recurso(s) orçamentário(s) e certificá-lo(s) para fazer face à despesa estimada 
informada na Solicitação de Despesa constante deste Processo Administrativo. 

Atenciosamente, 

Taperoá - Bahia, 04 de agosto de 2023, 
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Taperoá - Bahia, 04 de agosto de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: enztaperoa@gmaitcom  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2023 

INFORMATIVO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Exm°. Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA. 
Presidente da Câmara Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à necessidade 
de Contratação da aquisição de kits de identificação para Vereadores da Câmara 

Municipal de Taperoá, estimada em R$ 8.020,00 (Oito Mil e Vinte Reais), para o 

período informado na Solicitação de Despesa, prestamos as seguintes informações 
sobre a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das 
despesas decorrentes: 

( x ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação 

abaixo especificada: 

01- CÂMARA 

MUNICICPAL 

01.031.0001.2001 - 
GESTÃO DO 

PROCESSO 
LEGISLATIVO 

3.3.9.0.30.00 - 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

15000000- 
RECURSOS 

NÃO 

VINCULADOS 
DE IMPOSTOS 

R$ 8.020,00 

( ) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 

( ) Despesas Extra-orçamentárias. 

Atenciosamente, 

tiano da Silva Almeida 

C r C/ BA n° 023540/0-2 BA 
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~CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
1: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023. 

Taperoá- BA, 04 de agosto de 2023. 

DO: GABINETE DA PRESIDENCIA; 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- COPEL. 

Encaminhamos a COPEL para que proceda a análise da solicitação definindo a 
modalidade do certame, ouvindo assessoria jurídica, retornando em seguida para 
apreciação e decisão. 

DERI 	 SANTOS LISBOA 
da Câmara 

CGC: 13.070.016/0001-12 
Fones: (75) 3664 1165 

E-mail: cmtaperoa@gmait  com 
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DOS SANTOS LISBOA 
dente da Câmara 

DE 

MAFUL MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Forres: (75) 3664 1165 
E-mail: cmiaperoa@gmaitcom  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3112023 

COMUNICAÇÃO INTERNA 
Assessoria Jurídica da Câmara de Taperoá 

Em virtude da necessidade da Contratação da aquisição de kits de 
identificação para Vereadores da Câmara Municipal de Taperoá, solicito que seja 

previamente examinado o Processo Administrativo em epígrafe e emitido 
Parecer conclusivo assegurando o atendimento às disposições legais vigentes e 
lisura administrativa. 

Atenciosamente, 

Taperoá - Bahia, 04 de agosto de 2023. 
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tIAPER01i) 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa@gmaitcom  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°31/2023 
Assunto: Serviços 

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

O Sr. Presidente da Câmara Municipal solicitou desta Comissão a formalização 
de processo administrativo visando a Contratação da aquisição de kits de identificação 
para Vereadores da Câmara Municipal de Taperoá,.a partir de Solicitação de Despesa 
encaminhada pela Diretora da Câmara. 

Constam nos autos orçamentos que demonstram a compatibilidade com os 
preços praticados no mercado local e adotados por esta Administração como 
parâmetro de aceitabilidade dos preços constantes das cotações de preços. 

Os orçamentos foram obtidos junto às empresas do ramo como demons-  tram as 
cotações de preços nestes autos. 

Considerado o critério de menor valor global, a Empresa AF BRITO MOREIRA - 
EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 19.522.415/0001-53, apresentou a melhor proposta 
de execução do serviço objeto da Solicitação de Despesa, correspondente ao valor 
global de R$ 8.020,00 (Oito Mil e Vinte Reais). 

A pessoa jurídica com regularidade fiscal para contratar, especialmente perante 
às Fazendas às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, trabalhista e FGTS-CRF), 
conforme documentos em anexo. 

Quanto à forma de contratação, temos entendimento idêntico ao exposto pela 
Assessoria Jurídica, tendo vista que os fundamentos legais e a justificativa fática 
apresentada se enquadra perfeitamente com a tipificação legal da Lei 8.666 de 
21.06.1993, que assim preceitua: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea a, do inciso II do artigo anterior, e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 
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tcpe ok - luta da silva Nascimentd= esidente da Comissão de Licitação 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmaiteom  

Pelo exposto, esta comissão por maioria de seus membros, decidiu considerar 
dispensável licitação para Contratação da aquisição de kits de identificação para 
Vereadores da Câmara Municipal de Taperoá. 

Em tempo submete a presente deliberação ao Presidente Municipal para que, se 
entender oportuna e adequada aos preceitos legais da administração, haja ratificação, 
conforme disposto no art. 26 da Lei 8.666/93. 

Taperoá- BA, 07 de agosto de 2023. 

A Comissão: 

"Untataiàs Santos-
oÇ 

 Membro  

ãeSa 	e e Niánb(ç 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGQ 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoaegmancom 

Processo de Administrativo n": 31/2023 

Dispensa de Licitação n": 18/2023 

Interessados: Presidência da Câmara Municipal de Taperoá — BA. 

Assunto: Aquisição de Kits de identificação para Vereadores da Câmara Municipal de Taperoá. 

Ementa: Hipótese abarcada pelo art. 
24, inciso II, da Lei 8.666/93 — pela 
dispensa 	do 	procedimento 
licitatório. Possibilidade. 

RELATÓRIO 

Cuida-se de solicitação de dispensa de Licitação submetida a esta 

Consultoria Jurídica, instada pelo Presidente da Câmara Municipal, para o fim de avaliar a legalidade 

e possiblidade, nos termos do art. 38 da Lei 8.666/93 de a Câmara Municipal proceder a aquisição 

de Kits de identificação para Vereadores da Câmara Municipal de Taperoá. 

Nos autos consta Requerimento do Gabinete da Câmara, devidamente 

justificada, apontando o interesse e necessidade da contratação; cotações de preços; certidões da 

pessoa jurídica que apresentou o menor valor, dando conta de sua regularidade em relação as fazendas 

municipal, estadual e federal e obrigações trabalhistas. 

Quanto ao procedimento para tal contratação, conforme se extrai dos 

autos, foi devidamente instruído com a seguinte documentação: 

Requerimento, destinado ao Presidente da Câmara, solicitando a 

abertura de Procedimento para contratação direta para atendimento de sua solicitação, atestando a 

inexistência de contratações previas no exercício do referido objeto; 

Termo de Referência contendo: detalhamento do objeto, forma de 

execução do serviço, prazos de pagamento, penalidades, qualificação técnica necessária para a 

contração, vigência contratual, fiscalização do contrato; 

Planilha estimada contendo a especificação e quantitativo do objeto 

que será contratado; 

Minuta do Contrato; 

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn — Juracy Magalhães — CEP.: 48.040-170 
Fone: (75) 3182-3333 
Alagoinhas - Bahia 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERO/i 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
emtaperoaegmaiteom 

e) 	Cotações; 

O 	Documentações da empresa que apresentou o menor valor; 

Informativo da Contabilidade apontando Disponibilidade 

Orçamentária; 

É0 relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Reza o inc. XXI, do art. 37, da Constituição Federal, que: 

(...) ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com &insulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidos as condições efetimzs da proposta, nos termas da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e económica indispensáveis à 
garantia do twmprimento das olmgações. 

Como se vê da transcrição acima, o art. 37 da Consumição Federal, em 

seu inc. XXI„ observa-se que a regra para as contratações públicas é a realização de processo 

licitatório, porém, atente-se que o dispositivo informa sobra as possiblidades de exceções a regra, 

desde que especificadas na legislação infraconstitucional. 

Em consonância com o acima disposto foi promulgada a Lei n°8.666/93, 

comumente chamada de Lei de Licitações, que instituiu as normas gerais para as realizações de 

licitações e contratos pela Administração Pública e as hipóteses de ressalvas, conforme se vê do seu 

ari r, caput e art. 2', in vai/ir 

Art. 1°.: Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municpos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoaagmancom 

Ari 2°.: As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e larapies da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Lei.  

Infere-se dos dispositivos supra transcritos que a regra é a realização prévia 

de licitação para aquisição de obras, serviços, compras, alienações, concessões, permissões e locações 

da Administração Pública, quando contratados com terceiros. 

No entanto, situações há em que se permite que a Administração Pública 

contrate independentemente de prévio processo licitatório (arts. 17,24 e 25 da Lei 8.666/93) as quais, 

doutrinariamente, são classificadas como licitação dispensada, licitação dispensável e inexigibilidade 

de licitação. 

A solicitação em tela, análise deste parecer, enquadra-se no que a lei 

disciplina como dispensa de licitação, tema este que se passa então à apreciação por esta MD 

Consultoria. 

Consoante ensinamento de VERA LÚCIA MACHADO D'AVILA, a dispensa 

de licitação 

(..) é figura que isenta a Administração do regular procedimento licitatório, apesar de 
no campo fálico ser viável a competição, pela existência de vários particulares que 
poderiam ofertar o bem ou serviço. Entretanto, optou o legislador por 
permitir que. nos casos por ele elencados. e tão-somente nesses 
casos,  a Administração contrate de forma &mia com terceiros, sem abrir o campo de 
competição entre aqueles que, em tese, poderiam fornecer os mesmos bens ou prestar os 
mesmos serviços. 

Destarte, temos que dispensa de licitação e a possibilidade de celebração 

direta de contrato entre a Administração Pública e o particular, em casos especiais, conforme 

estabelecidos no art. 24, da Lei 8.666/93, uma vez preenchidos os requisitos legais. Cumpre salientar 

que, em todos os casos, deve se levar em conta o interesse público. 

Para a hipótese do caso concreto, dispõe o art. 24, inc. II, da Lei n" 

8.666/93, que: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(..); 
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Fone: (75) 3182-3333 
Alagoinhas - Bahia 

Processo: 25179e23 -  D
oc. 13 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2023 14:50:00

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e2176611-5905-4755-9bca-16825c4066a8



CÂMARA MUNICIPAL DE TAPER0ii 
Ceve: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)3664 1165 
Errnaib antaperoemaacom TAPEROA 

11 - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez  por cento) do limite previsto 
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
.14 desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez, 

O objeto da avença que se pretende amolda-se na hipótese de dispensa de 

licitação, conforme o artigo 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93, pois se trata da aquisição de Kits de 

identificação para Vereadores da Câmara Municipal de Taperoá, no valor de R$8.020,00 (oito mil 

e vinte reais) 

O Processo Administrativo veio composto das informações necessárias à 

sua composição: requerimento, destinado ao Presidente da Câmara Municipal solicitando a abertura 

de Procedimento para contratação direta para atendimento de sua solicitação, atestando a inexistência 

de contratações prévias no exercício do referido objeto; Termo de Referencia; Planilha estimada com 

especificação dos bens que deverão ser contratados, com valor total estimado; Minuta do Contrato; 

Cotações; Documentações da empresa que apresentou o menor valor; Informativo da Contabilidade 

Municipal apontando Disponibilidade Orçamentária; 

Por fim, frise-se que o preço praticado pela empresa que se pretende 

contratar é compatível com o praticado no mercado, de acordo com as cotações apresentadas pela 

solicitante, sendo o menor entre os valores cotados em outras empresas do mesmo segmento. 

Já no que atine a minuta do contrato, também anexa ao processo ora 

enviado, impõe-se asseverar que, em seus aspectos legais, está de acordo com os preceitos do art 55 

e incisos, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos supramencionada. 

DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta MD Consultoria Jurídica opina pela legalidade da 

declaração de dispensa de licitação, considerando-se os elementos que constam nos autos do processo 

administrativo em epígrafe até a presente data, sob o prisma estritamente jurídico, não competindo 

adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

É O parecer. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)3664 1165 
orntaperoa(fismaiLcont 

Santo António de Jesus - BA, 04 de agosto de 2023. 

*abloorti jieL 

Halisson Brito 

Consutor Jurirido 

\SAPEROJV 
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le__CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
e e CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: ermaperoa@maileom  

DESPACHO DO PRESIDENTE 

Pelo presente ato administrativo, no uso das atribuições legais e em conformidade com 

a Lei Federal a' 8.666/93, autorizo a contratação direta da Empresa AF BRITO 

MOREIRA - EPP, inscrita no CNP] (ME) sob o n° 19.522.415/0001-53, no valor de R$ 

R$ 8.020,00 (Oito Mil e Vinte Reais), por dispensa de licitação, com fundamento no 

inc. II, do art. 24, da Lei n° 8.666/93, conforme fundamentos do Ofício Requisitório e 

Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal. 

Taperoa- BA, 07 de agosto de 2023. 
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ttSCÃMARik MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

	

rút, 	CGC: 13.070.016/0001-12 

	

- 	Fones: (75)3664 1165 
E-mail: ennaperoa@gmaiteom  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°31/2023 
DISPENSA N° 18/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de 
Licitações encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma 
da Lei n.° 8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO  a mencionada declaração de 
dispensa para contratação direta do seguinte objeto para atendimento de finalidade 
precípua da Administração junto a empresa AF BRITO MOREIRA - EPP, inscrita no 
CNPJ (ME) sob o n° 19.522.415/0001-53, a fim de que produza os seu jurídicos e legais 
efeitos: 

OBJETO: Contratação da aquisição de kits de identificação para Vereadores da 
Câmara Municipal de Taperoá/BA. 

VIGÊNCIA: DE 07/08/2023 á 31/08/2023. 

PREÇO GLOBAL: R$ 8.020,00 (Oito Mil e Vinte Reais). 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o 
Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Taperoá/Ba, 07 de agosto de 2023. 

tAPEROA 

DERIVALDO 	 SANTOS LISBOA 
sidente da Câmara 
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DIÁRIO OFICIAL 

     

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia 

  

  

  

Quinta-feira, 10 de Agosto de 2023- Pag, - Ano XI - N°216 

     

AMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: antaperoaggmaiLeom 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°31/2023 

DISPENSA N° 18/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de 

Licitações encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma 

da Lei n.° 8.666/93 e alterações vigentes RATIFICO a mencionada declaração de 

dispensa para contrafação direta do seguinte objeto para atendimento de finalidade 

precípua da Administração junto a empresa AF BRITO MOREIRA - EPP, inscrita no 

CNPJ (MF) sob o n° 19.522.415/0001-53, a fim de que produza os seu jurídicos e legais 

efeitos: 

OBJETO: Contratação da aquisição de kits de identificação para Vereadores da 

Câmara Municipal de Taperoá/BA. 

VIGÊNCIA: DE 07/08/2023 á 31/08/2023. 

PREÇO GLOBAL: R$ 8.020,00 (Oito Mil e Vinte Reais). 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o 

Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Taperoá/Ba, 07 de agosto de 2023. 

DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA 

Presidente da Câmara 

Esta. Este documento está disponibilizodo no site www,oamarataperoa.basov.br 	 Imprensa Oficial 
Documento assinado digitalmente conforma MP nc - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a introestrutura de Choves Peblicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)3664 1165 
E-mail: emtoperoaggmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2023 
ASSUNTO: Serviço. 

RELATÓRIO 

Registro que foi encaminhada ao Senhor Presidente do Legislativo Municipal, 
Solicitação de Despesa, oriunda do Gabinete da presidência contendo a Solicitação 
e/ou requisiçãO do material/serviço com a descrição clara e suficiente do objeto da 
contratação, identificação do recurso próprio para fazer face à despesa. 

Constou no processo a autorização do ordenador de despesa para abertura do 
processo. 

Está nos autos as propostas de preços obtidas entre empresas do ramo e potenciais 
fornecedores e estas apontam para a possibilidade de enquadramento da despesa nos 
limites previstos no art. 24, inc. II, da Lei n° 8.666/93. 

Foi obtido o parecer jurídico e manifestação da Comissão de licitação. 

Consta ratificação de hipótese de dispensa arrimada no art. 24, inc.II, da Lei n° 
8.666/93, pelo que registro que foi autuado o processo interno sob o na DISPENSA N° 
18/2023. 

Lavra-se o Contrato que leva o número interno de CONTRATO N° 26/2023. 

Assim para constar o Presidente da Comissão de Licitação, faz o presente registro e 
autuação. 

Taperoá/ Ba, 07 de agosto de 2023. 

Wzfaigi &cgitâáur: I 
Presidente da Comissão de Licitação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cnnaperoa@gmail.com  

CONTRATO N° 26/2023 - TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
TAPEROÁ E AF BRITO MOREIRA - EPP. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNP].  sob o n°. 13.070.016/000142, com sede na Rua Marechal Deodoro, 
s/n°, CEP 45.430-000, TAPEROÁ- BA, neste ato representado pelo nesidente, o Sr. 
DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o n°. 
813970628 - SSP/BA e CPF sob o n° 983.351.705-68, residente e domiciliado na Rua 
Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROÁ - BAHIA, doravante e 
simplesmente denominada de CONTRATANTE, e a Empresa AF BRITO MOREIRA - 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 19.522.415/0001-53, 
estabelecida comercialmente à Avenida 07 de Setembro, 02, Sala, Centro, CEP 48.450-
000, Cipó-Bahia, representada pelo Sr. Agenor Felipe Brito Moreira, Brasileiro, 
Solteiro, Empresário, portador da Cédula de Identidade n° 1338805916-S5P-BA e CPF 
(MF) n° 025.060,145-19, residente e domiciliado na Avenida 07 de Setembro, 86, Casa, 
Centro CEP 48.450-000, Cipó-Bahia, aqui denominada CONTRATADA, com base no 
Processo Administrativo n°. 31/2023 e disposições da Lei Federal n° 8,666, de 21 de 
junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATACÃO 

A presente contratação foi dispensada de licitação com fundamento no art. 24 inciso fl 
da Lei Federal n°8.666/93 e alterações posteriores, mediante ato de ratificação exarado 
no PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 31/2023, correspondente a DISPENSA N" 
18/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO °METO 

O objeto deste Contrato consiste da Contratação da aquisição de kits de identificação 
para Vereadores da Câmara Municipal de Taperoá/BA, de acordo com a Ordem de 
Serviço emitida pelo contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRECOS E VALOR DO CONTRATO 

O Contratante pagará à Contratada os preços especificados na Proposta anexa a este 
instrumento, o qual relaciona, por item, unidades, quantitativos, preços unitários e 
totais de cada item e o preço total. 

AF BRITO Assinado de 

MOREIRA:ficinna dis" 
19522413Zr 4Fri; 
reto. o- n 	',ai cnetni 
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1,d'CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
C. C. 	CGC: 13.070.016/0001-12 

-a a 	Fones: (75) 3664 1165 
codaperoo@gmaiteom 

§ 10.0 valor global da contratação do objeto descrito na Cláusula Primeira será de R$ 
8.020,00 (Oito Mil e Vinte Reais). 

§ 2°. O valor a ser pago à Contratada correspondera ao somatório dos preços totais de 
cada item, onde o preço total de cada item deve corresponder ao preço uziitário do 
respectivo item multiplicado pela quantidade que for efetivamente eritregue e 
devidamente confirmada pela Fiscalização do Contratante. 

§ 3°. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos 
utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela Contratada das obrigações. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO 

§ 1". O início do fornecimento deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do 
contrato. 

§ 2°. O fornecimento será por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, 
emitido pela Câmara Municipal em papel timbrado e assinado por responsável 
previamente identificado, encaminhado ao CONTRATADO no prazo de no mínimo 02 
(dois) dias ateis. 

5 3°. Em caso de urgência justificada, poderá ser autoriza.  do o fornecimento mediante 
contato telefônico pelo responsável identificado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação °irmão por 
conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada. 

UNIDADE. 
O/CEMENTAM 

IttEMEN'M DE 
DESPESA 

.. 	, 

PONTE DE POCURSO 
PROJETO/ 

ATIVIDADE 

01- CÂMARA 
MUNICICPAL 

01.031.00012001 - GESTAO 
DO PROCESSO 
LEGISLATIVO 

3.3.9.030.00 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

15000000- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

AF eRrro 	;usinado de 

MOREIRA:10 •frine -1119% 
5224150001 pfArg:EFIRSZ 9 5 2 2 

TApSIOA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROit 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fortes: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoaCnotait com 

CLÁUSULA SEXTA- MANUTENCÁO DAS CONDICÓES DA PROPOSTA - 
REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso da vigência do Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 

§1°. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de 
acordo com as necessidades e conveniências do Contratante: 

o fornecimento será realizado diretamente, no endereço indicado na proposta, 
na Câmara Municipal de Taperoá; 

o CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação da 
"Autorização de Fornecimento", conforme modelo previamente apresentado pelo 
CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por 
funcionário autorizado da Câmara Municipal; 

a "Autorização de Fornecimento" deverá ser •devidamente preenchida corn as 
informações relativas ao fornecimento dos materiais e assinadas por funcionário da 
empresa que executar o fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA  

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 31.08.2023. 

Parágrafo único - A publicação resumida do instrumento deste contrato ou de seus 
aditamentos na Imprensa Oficial, será providenciada pela Contratante até .o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
Cabe ao Contratante: 

1 - 	prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que ventam a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 
II - 	solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto 
contratado; 
IN 	solicitar o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato 
mediante a expedição de autorização de fornecimento; 
IV - notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 
imperfeições no fornecimento, fixando prazo para sua correção. 

AF BRITO Assinado de 
moREIRA:i  forma digital 

952241500 rof RAEFIR A.8R."195  
ni Cl 	 eann• 
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AMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.01610001-12 

Fortes: (75)3664 1165 
E-mail: emrapero~alleom 

V - 	designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
Vi- 	fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis 
por liberar autorizações para guia de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

Cabe à CONTRATADA, o cumprimento das seguintes obrigações: 
I - 	Efetuar as correções nas falhas detectadas pelo gestor do Contrato; 
11 - 	Entregar na data aprazada, os materiais de acordo com as especificações 
técnicas constantes no edital de licitação e no contrato; 
III - Responder, por quaisquer danos que venham a cansar a Câmara ou terceiros, 
em função do objeto do contrato firmado, 
IV - Arcar com as despesas, direta ou indiretas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
V - 	Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e imposto que incidiam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 
contrato, bem como observar e respeitar as legislações federais, estaduais e municipais, 
relativas ao objeto do contrato; 
VI- 	Assumir, em relação aos seus empregados, todas as despesas decorrentes da 
execução dose serviços objeto deste contrato, tais como: salários, seguros de acidentes, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeições e outras que venham a 
ser criadas ou exigidas pelo governo; 

VII - Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-
de-obra para execução dos serviços; 
VIR - Manter durante toda sua execução do contrato as mesmas condições da 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

§ 1° - À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por 
I - 	Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislaç,ão 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vinculo empregando com o 
CONTRATANTE; 
II - Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, bem COXIM todas as despesas 
decorrentes do fornecimento de materiais de expediente, tais como: salários, seguro de 
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transporte, vales-
refeição, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; 
II- 	Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada 
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

AF BRITO, Assinado de 
moRou1 /2... fauna digital 

19522415 I"  AF "
rrO 

MO 195 
flaint t", 	.na• envia, c a 

Processo: 25179e23 -  D
oc. 13 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2023 14:50:00

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e2176611-5905-4755-9bca-16825c4066a8



12,4tÀMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmiaperot(agmaitcom 

	

111 	Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

§ 2° - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos 
no item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara do 
CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 30.. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

	

- 	a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

	

11- 	a vekulação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; 

111 - a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
Contratante não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 
contrato. 

§1°. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art 73 da Lei federal n° 
8.666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório 
sem qualquer manifestação do órgão ou entidade Contratante, considerar-se-á 
definitivamente aceito pela Câmara o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo 
justificativa escrita fundamentada. 

§2°. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do abjeto seja 
superior ao limite estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a 
urna comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

§Y. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pela Coordenação de Compras da Câmara Municipal de Taperoa, pelo 
órgão de Controle Interno do Poder Legislativo e demais órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

Em consonância com o art. 5° combinado com a alínea "a" do inc. XIV do art. 40 da Lei 
federal n° 8.666/93, os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de 

AF BRITO Assinado de 
MOREIRA: farr":.°BigRital  

ITO 
19522415 ".. IR-A;195 
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MARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)3664 1165 
cnnoperoaggmalleonz 

ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30( ta) dias, 
contados da data de verificação do adimplernento de cada parcela. 

§1°. As situações indicadas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota 
fiscal eletrônica. 

§2°. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir 
de sua regularização por parte da CONTRATADA. 

§3°. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Câmara, em caso. de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

9°. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa ao 
fornecimento do mês anterior, em 2 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da 
Câmara Municipal, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes 
comprovações: 

regularidade fiscal junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

regularidade fiscal junto ao FGTS-CRF; 

regularidade trabalhista; 

§ 5". A nota fiscal/fatura emitida deverá conter as seguintes informações: 
total de produtos fornecidos; 

multiplicação da quantidade indicada na Autorização de Fornecimento pelo 
preço proposto na Licitação. 

§ 60. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o 
resultado da operação final apresentar 3 (três) cagas decimais ou mais, deverão ser 
eliminadas as casas decimais a partir da terceira, considerando para valores em 
centavos, apenas as duas primeiras cagas decimais. Essa operação deverá ser efetuada 
no valor final por tipo de produto. 

§ 7°. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada na pendência de qualquer uma 
das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de piewb ou 
compensação financeira: 

atestação de conformidade do fornecimento; 
comprovação de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual, trabalhista 

e Municipal, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/099J-12 

Fortes: (75) 3664 1165 
E-mail: enstaperoo@gmait  com 

1 

§ 80. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida á Contratada pela Fiscalização e o 
pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

§ 9°. O Contratante não fica obrigado a adquirir os materiais licitados na totalidade do 
valor e das quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de 
acordo com o fornecimento efetivamente prestado. 

O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos teimas deste contrato. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 'encargos 
moratórias devidos pelo Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte 
ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM 1 x N 
x VP, onde: 

EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

1 = Indica de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1= 
1= 
1 = 0,00016438 

Onde i := taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERACÃO DO CONTRATO 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.° 8.666/93, desde 
que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qaalidade e 
eficiência da execução integral do contrato. 

§1°. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem 
em prejuízo à Câmara ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do 
contrato. 

§2°. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na 
execução do contrato que vierem a acarretar prejuízos ao Estado da Bahia, sem 
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4,.CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEM:aí 
CGC: 13.070.016/000J-12 

Fones: (75) 3664 1165  
E-mail: emtaperoaCN?moiLeont 

exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, 
nos termos da Lei. 

§3", Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, a CONTRATADA 
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Câmara, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 
I - advertência; 
II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial, cujos pert-entuais estão definidos neste instrumento 
convocatório; 

- suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Câmara, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir o Estado da Bahia pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

§4°. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de 
advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Câmara e 
impedimento de licitar e contratar com a Câmara e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

§5°. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva 
da CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do 
direito de contratar com a Câmara, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 

§6°. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

- 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: ennapero~mail.com  

§7'. A aplicação de multa não impede que a Câmara rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§8°. A multa, aplicada após regular processo admint" trativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia 
prestada - quando exigida, além da perda desta, a contratada inpunderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Câmara 
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 
Câmara se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à 
contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom 
andamento da sessão, podendo a autoridade competente determinar a sua retirada do 
recinto, caso persista na conduta faltosa. 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o Leitanie, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei federal n° 10.520/02, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 
das demais cominações legais (art. 7° da Lei federal n° 10.520/02). 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas na Lei federal n°8,666/93. 

§1°. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos 
casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal n°8.666/93. 

§2°. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos xn a XVIII do art. 78 da Lei federal 
n° 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos 
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MARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)3664 1165 
E-mail: enetapero 	maileom 

regularmente comprovados que houver sofrido, nà bana do §, 2° do art. 78 do mesmo 
diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Taperoã. Estado 
da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos represtntantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e peias testemunhas abaixo. 

Taperoá, 07 de agosto de 2023. 

Assinado de 
AF BRITO 	forma digital por 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmaitcom  TAPEROA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(CONTRATO) 

CONTRATO N° 26/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31/2023; 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2023; FUNDAMENTO LEGAL: 

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, II, DA LEI 8666/93; CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA; CONTRATADA: AF BRITO 

MOREIRA - EPP- CNPJ: 19.522.415/0001-53; OBJETO: CONTRATAÇÃO DA 

AQUISIÇÃO DE KITS DE IDENTIFICAÇÃO PARA VEREADORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ/BA; VALOR: R$ 8.020,00 (OITO MIL E 

VINTE REAIS); COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 01 - CAMARA 

MUNICIPAL; 01.031.0001.2001 - GESTA° DO PROCESSO LEGISLATIVO; 

3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 15000000- RECURSOS 

NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; DATA DA ASSINATURA: 07/08/2023. 

VIGENCIA: DE 07/08/2023 á 31/08/2023. ASSINA PELA CONTRATANTE - 

DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA. ASSINA PELA 

CONTRATADA: AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA. 
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Câmara Municipal de Taperoá - Bania 
Quinta-feira, 10 de Agosto de 2023 - Oag.2 - Ano XI - N° 216 

DIÁRIO OFICIAL 

AMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa@gmaiteom  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(CONTRATO) 

CONTRATO N° 26/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31/2023; 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2023; FUNDAMENTO LEGAL: 

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, II, DA LEI 8666/93; CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ; CONTRATADA: AF BRITO MOREIRA 

- EPP- CNPJ: 19.522.415/0001-53; OBJETO: CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

DE KITS DE IDENTIFICAÇÃO PARA VEREADORES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE TAPEROÁ/ BA; VALOR: R$ 8.020,00 (OITO MIL E VINTE 

REAIS); COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 01 - CAMARA MUNICIPAL; 

01.031.0001.2001 - GESTA° DO PROCESSO LEGISLATIVO; 3.3.9.0.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS; DATA DA ASSINATURA: 07/08/2023. 

VIGENCIA: DE 07/08/2023 á 31/08/2023. ASSINA PELA CONTRATANTE - 

DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA. ASSINA PELA 

CONTRATADA: AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA. 

iaa • Feri Este documento estõ disponibilizodo no site vernecamaratageroataigov.br  Imprensa Oficial 
si, 	92' Documento assinado digitalmente conforme MI' tf - 2.200-2 de 24708/2001, que institui a infraestrulum de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasit 
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